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R©gistr©-s*. Autu0-s®

Sala dis Sessles,

Õ^ubrlca do Presidontol

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÁMACA MUNICIPAL DE

CACHOEIDO DE ITAPES\.:iK.M

DATA NUMERO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRODUTO DE LEI

Concede PASSE LIl/RE aos professores da Reds

Pijblica(Estadual e fiun ic Ipal) que lecxonani

no inter ior do riunicipio de Cachos iro da T-

ta psrn ir im,

Ficam as empresas de transporte de passageiros, co_n
^  ̂ * f »

cessionárias ou permiss ionar ias, do fiunicipio ds C_a

choeiro de Itapemirim, abrigadas a conceder PASSE

LIURi, , aos professores da Rede Publica (Estadua.l o

Flunicipal), que lecionam nos Distritos e localidades

Artigo is

;iQ d i^achosiro de Itapemirim o

U n ic ü

Art igo O O

PASSE LIl/RE que trat c "caput" desta artigo, se

rá concedido aos professores que estiverem no cxar-

G ic io da suas funções e provarem essa condição, . a-

traves da documento ofic2.al fornecido pela direção

do estabelecimento qut lonam.

t. sta Lei entra em vigor na data da sua publíxaçao

revogando-^se as disposições em contrario

Sala das Sessões, 15 da ma.io de 198 9

lUIZ CARLOS POLORI

PT

(a/OLA^ 'vÍ' A'
A^LVARO SCALABRIN

Lider do PT

Sust if icat iva: C presente Projeto de Lei tem por objetivo ame

nizar as dificuldades financeiras do professores

da Rede Pijbl ica (E stadua 1 e Municipal), que são _d
brigados a desembolsar grande parte dos seus VG_n

cimantos, para o pagamento de passagens; leuand£

-sa em consideração o baixo salario percebido "

n m T* ' verdade in heróis, quí

.ruir o presente g □ futura do nosso pa is^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DF Justiça e Eedaçao
Lei

PROJETO DE
Q 239/89

.

iniciativa:

RELATOR: _

.N

Bancada do PT

Edil Manoel Paiva de Amorim

P A R E 0 E R

Somos contra a aprovação da matériaj nma vez que as

empresas irão repassar essa isenção de pagamento(Passe-livre)

para as míseras economias dos demais trabalhadores, que não

ganham salãrios adequados para alimentação.

Sala das Comiss de 1989.stodees

Oezar rtins

tePres

de Am romManoel Pí

Relator

Laui(^3sn4^ Sasso

embro

/

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Obras e Serviços Públicos

PROJETO np mq 239/89
iniciativa: Bancada do FJ

RELATOR:
Edil Wilson Dillem dos Santos

parecer:

Somos contra a aprovação da matéria, poraue as em

presas concessionárias irão repassar essa Isenção, para os

demais trabalhadores, q,ue estão ganhando ignal ou pior q,ue

os próprios professores®

Sala das Comissões, 04 de setembro de 1989<

Jos^/Carios Amaral

Presidente

Wilson Pillem dos Saltos

Relator

de Almeida

iro

Joié

M m

SALA DAS COMISSÕES S C-001/1000
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEino DE ITAPEMIR.M

DATA

SS

NUWIERO

0^3/s«
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PSOJEgQ DE LEI

CN

C>—

cu>
A. CONOEIÍE PASSE-ÈIBSE TARA 0;BEE7ID0E

MOElCrPil QUE PERCEBA EEMDEEffiAÇlíO •

BE 01 ( HÜM ) |ÍSO RAOIONAL BE SAI^

RIOS -

Art. le - Pica concedido ao Servidor Municipal, q.ue perceta 01 ̂

( iium ) Piso Racional de Sakário, passe-livrà nos o- y

nibus das Empresas concessionárias do transporte co- ,

letivo urloano do Município de Gachoeíro de Itapemirími •

■  \

Parágrafo lliiico - Somente terão direito ao "beneficio os servido-^'

res que estiverem em horário de trabalho e
\

que estejam portando: (Sarteira de Identidade * \

Euncional ou Profissional ou que estejam úni-^*

formizadosé

Arte 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, *

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de junho de 1989*

JüAiitíZ IA VA RES láATIA

Ve r e a d or-PL'IDB


